
  

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE BELA CRUZ 

Prefeitura Municipal de Bela cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ CNPJ: 07.566.045/0001-77 
CONTATOS : (88) 3663-1150 gabinete@belacruz.ce.gov.br 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 34 CENTRO,  
CEP: 62570-000 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/26-CE-SEINF 
 
 

Processo nº 001/26-CE-SEINF 
Inicio de recebimento de propostas: 13:00 horas do dia 13/02/2026  
Fim de recebimento de Propostas: 08:00 horas do dia 04/03/2026 
Abertura e análise das propostas: 08:30 horas do dia 04/03/2026 
Inicio fase de lances: 09:00 horas do dia 04/03/2026 

 

 

Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO 
 
 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICIPIO DE BELA CRUZ/CE, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 001/26-CE-SEINF, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 
www.novobbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como as 
condições, a seguir estabelecidas: 

 

1 - LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  

 
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1 

 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para nova data e horario, devidamente informados via chat. 

2 - OBJETO 
 

2.1 É objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO NAS RUAS FRANCISCO ROMÃO, RUA MENINO JESUS E 
RUA PADRE JOAQUIM DIOMAR ARAUJO NO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ/CE, conforme projeto e 
orçamento em anexo e especificações do edital. 

 
2.1.1. Valor não poderá ultrapassar R$ 510.740,72 (quinhentos e dez mil, setecntos e quarenta 
reais e setenta e dois centavos). 
 

3 – PARTICIPAÇÃO 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

 
3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

 
3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida 
esta comprovação a qualquer tempo. 

 
3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
3.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
3.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.4.9. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com 
o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido 

http://www/
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declaradas inidôneas. 

4 –CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 

 
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente preenchimento da PROPOSTA DE PREÇO, além dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, até o horário previsto no item 1.1. 

 
5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 

5.1.1.  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 

5.1.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

5.1.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

5.1.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 

5.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 
5.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

http://www.novobbmnet.com.br/
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 

 
5.5. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
5.6. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

 
5.7. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda 
corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
desta concorrência eletrônica; 

d) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

e) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

 
5.8. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e  horário 
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

 
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 
www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

 
7.6.1 O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO”, com duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances de até dez minutos, 
sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. A partir de então, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, podendo o licitante optar por manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar 
melhor lance. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições acima definidas, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a 
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 
7.9 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 
entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

 
7.9.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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7.9.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s 
e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 
7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
7.9.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
7.10. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada e os documentos de habilitação. 
 
7.11. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.12. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação; 
 
8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 8.1 deste edital; 
 
8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022; 
 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
8.4.1. contiver vícios insanáveis; 
8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.4.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.4.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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desde que insanável; 
8.4.7. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

9 - HABILITAÇÃO 
 

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata 
arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

9.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011; 

f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJ/MF. 

g) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

9.3.1. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE e seu RESPONSAVEL TECNICO junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU). 
 
9.3.2. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de 
responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU. 
 
9.3.3. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 
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9.3.3.1. O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia 
da "ficha ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social –CTPS. 
 
9.3.3.2. Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia 
do Contrato Social. 
 
9.3.3.3. Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
 
9.3.9.1. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Os 
atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 

 
9.3.10. Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 
habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a 
situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, conforme consta da 
proposta apresentada; 
 
9.3.10.1 A exigência constante do item acima poderá ser substituída, a critério e sob inteira 
responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que possui pleno 
conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 
 
9.3.11. Declaração assinada pelo(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução 
dos serviços de que trata o objeto desta CONCORRÊNCIA, informando que os mesmos concordam  
com a inclusão de seus nomes na participação permanente dos serviços na condição de 
profissionais responsáveis técnicos. 

9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro na 
Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela 
aplicação da seguinte fórmula: 

AD 
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: = índice mínimo: 0,05 

 

PC 
AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: = índice mínimo: 1,00 
PC 

 
AC + ARLP 
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LIQUIDEZ GERAL: = índice mínimo: 1,00 PC 
+ PELP 

 
PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: = índice mínimo: 1,00 
PC + PELP 

 
PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 0,51 AT 
 

Onde: AC= Ativo Circulante; AD= Ativo Disponível; ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo; AP= Ativo 
Permanente; AT= Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PELP= Passivo Exigível a Longo Prazo; PL= 
Patrimônio Líquido. 

É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da Comarca 
sede da pessoa jurídica, com validade de no máximo 30 (trinta) dias. 

c) Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 5.107,40 (cinco mil, cento e sete reais e 
quarenta centavos), correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor estimado do item que for do 
interesse de cada participante, previsto no subitem 2.1.1 deste Edital, a ser recolhida no Banco do 
Brasil, Agência 2851-7, Conta-Corrente n° 20777-2, em nome da Prefeitura Municipal de Bela 
Cruz. 

d) A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, 
terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Bela 
Cruz/CE, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
 
Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de 
Títulos da Dívida Agrária; 
 
Fiança bancária (conforme ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária). 
 
Seguro-garantia. 
 
A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
 
Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

2.5 – Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação. 
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2.6 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 2.2, deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame. 

 

2.7 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 
alguma restrição. 

 

2.8 - O prazo de que trata o subitem 2.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

2.9 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 2.8, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.2. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 

9.3 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
encerramento do cadastro da proposta. 

 

9.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 
quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

9.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 
termos do disposto no item 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

9.6 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

9.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 

 

9.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e  para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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9.9 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

10 – DO PARECER TÉCNICO 
 

10.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 
necessário, encaminhará o processo ao Setor Responsável, a fim de que seja emitido Parecer 
Técnico referente à proposta vencedora do item. 

 
10.2 – Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente 
de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a 
ordem de classificação. 

 
10.3 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 
vencedoras. 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 

 

11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

 

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde 
logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
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12.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 
 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, 
sempre que não houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de 
Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato dentro do 
prazo de no máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for 
convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei 
Federal 14.133/21. 

 
13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

14.1. – Prestar os serviços licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 
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consonância com a proposta de preço apresentada; 
 

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

 

14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 
presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

 

14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam 
comprometer a sua qualidade. 

 

14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

 

14.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
 

14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
 

14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

 

14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 

15.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 
 

15.2 - A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

16 – DOS PRAZOS: 
 
16.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 
16.2 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Bela 
Cruz/CE. 

 
16.3 Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura, até 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

 
16.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura 
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Municipal de Bela Cruz/CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor, à 
multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

 

17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 
homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em 
relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante 
vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota de Empenho, 
salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente; 

 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 
licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na entrega do objeto; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das 
Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha 
causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de   Infraestrutura. 
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18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 
140 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
18.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com o 
Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações 
exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá 
sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento mensal. 
 
18.3 – As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do mesmo. 
 

18.4 - A obra será executada na SEDE do município BELA CRUZ/CE. 
 
18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número 
deste processo (Concorrência Eletrônica n° 001/26-CE-SEINF). 

19 - RESCISÃO 
 
19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo 
com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 
legislação civil em vigor. 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1 - A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2026 Projeto 
0701.154510059.1.009, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

 

21.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
BELA CRUZ/CE. 
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21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

 

21.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

21.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de BELA CRUZ/CE na data marcada, a 
sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 

 

21.8. O Município de BELA CRUZ/CE se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

21.9 QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS AO 
CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E/OU DE ENGENHARIA, EM 
HORÁRIO COMERCIAL, PELO FONE (88) 9.9270-5853, OU PELO EMAIL: 
belacruzlicitacao@gmail.com 

 

21.10 Integra este Edital: 
 

a) ANEXO I – Arquivos da Engenharia 

b) ANEXO II – Minuta de contrato 

c) ANEXO III - Minuta de Declaração (Artigo. 68, da Lei Federal nº 14.133/21 e inciso XXXIII do 
art. 7o da Constituição Federal). 

d) ANEXO IV - Modelo da Carta de Fiança Bancária. 
 

 
Bela Cruz/CE, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
FERNANDO FRANÇA SILVEIRA 

Agente de Contratação 
Comissão de Contratação 
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ANEXO I 
 

 
 
 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 
 
 
02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 
 
 
03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
 
 
04. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

(Composição dos custos unitários, dos encargos sociais e BDI). 
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ANEXO III 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 
__________-Ce, __ de __________ de 20__. 

 

 
Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 
 
Local e data 
 
À 
Prefeitura Municipal de __________ 
Comissão Permanente de Contratação 
 
REF.:CONCORRÊNCIA N° ______________ 
 
Prezados Senhores 
 
Pela presente Carta de Fiança, o Banco _______, com sede na rua _________, CNPJ n° ____________, 
por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de __________, em 
caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao 
benefício estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da empresa _____________, com sede na 
rua ____________, CNPJ n° ____________,da importância de R$ _________ (________________), 
correspondente a __% (____ por cento) do valor estimado para a licitação da CONCORRÊNCIA N° 
______________, cujo objeto é ______________________________________________. A presente 
fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada. Por 
força da presente fiança, obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura Municipal de __________, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do 
valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. Esta garantia vigorará pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias. Sem Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou 
invocada por este Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por 
este instrumento perante a Prefeitura Municipal de __________. 
 
Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz 
às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os 
signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que 
está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se 
contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi 
emitida em 01 (uma) única via. 
 
Local e data 
 
               (assinatura) (assinatura) 
_________________________ _________________________ 
Nome do Representante Legal                                      Nome do Representante Legal 
da Instituição Financeira/Banco                                     da empresa 

(reconhecer a firma)                                                     (reconhecer a firma) 
 


